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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°00J. /2023.

Concede licença ao Prefeito 
Municipal, Roberto Soares Pessoa, na 
forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida, com base no art. 16, li da Lei Orgânica do Município, licença

ao Prefeito Municipal, Roberto Soares Pessoa, no período de 17 a 28 de janeiro do 

corrente ano. 

Art. 2° O Vice-Prefeito do Município assume a titularidade do Poder Executivo

durante o período da licença ora concedida. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço 06 de Março, em 17 de janeiro de 2023. 
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